
REQUERIMENTO Nº         , DE 2024
(Do Sr. Márcio Marinho)

            
Requer a inclusão do PL 6.064/2023,  que
“Dispõe sobre o direito a indenização por
dano  moral  e  a  concessão  de  pensão
especial  à  pessoa  com  deficiência
permanente  decorrente  de  síndrome
congênita associada à infecção pelo vírus
Zika  ou  de  Síndrome  de  Guillain-Barré
causada  pelo  vírus  Zika;  e  altera  a
Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º
de maio de 1943, e as Leis nºs 8.742, de 7
de dezembro de  1993,  e  8.213,  de  24  de
julho de 1991.”. na Ordem do Dia.

          Senhor Presidente, 

 Requeiro,  nos  termos  do  inciso  XIV  do  art.  114  do  Regimento  Interno,  a
inclusão  na  Ordem  do  Dia,  do  PL  6.064/2023,  que  “Dispõe  sobre  o  direito  a
indenização  por  dano  moral  e  a  concessão  de  pensão  especial  à  pessoa  com
deficiência permanente decorrente de síndrome congênita associada à infecção pelo
vírus  Zika  ou  de  Síndrome  de  Guillain-Barré  causada  pelo  vírus  Zika;  e  altera  a
Consolidação das Leis do Trabalho,  aprovada pelo Decreto-Lei  nº 5.452,  de 1º  de
maio de 1943, e as Leis nºs 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e 8.213, de 24 de julho
de 1991.”.

Sala das Comissões, em            de               de 2024.

Deputado Márcio Marinho
REPUBLICANOS-BA 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Márcio Marinho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249394595000
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